
INDICAÇÃO Nº 
1120
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para custeio da Associação da Santa Casa de Misericórdia, do município de Ourinhos.

JUSTIFICATIVA

O município de Ourinhos, com uma população aproximada de cento e quatro mil habitantes, classificado no grupo 3 do IPRS, tem na sua Santa Casa uma referência para o município, para a UPA, SAMU  ame, e para mais de onze municípios vizinhos, num universo de cerca de 240.000 habitantes, realizado em média 900 internações mensais pelo SUS, cirurgias de urgência e emergência, eletivas, possuindo também um importante papel regional, já que 30% de sua atividade é destinada ao atendimento de pacientes provenientes de outros municípios além dos referenciados.

A Santa Casa promoveu uma reestruturação administrativa que repercutiu em parceria com o corpo clínico e a comunidade ourinhense, viabilizando vários projetos de reforma e readequação de suas instalações físicas, de humanização e de voluntariado, e com a liberação deste rercurso para custeio, poderá continuar oferecendo um atendimento de qualidade aos usuários de seu Sistema de Saúde.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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